
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MI]NICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

OÍ. no 17712023 Mococa, 03 de março de 2023

Senhor Presidente,

Vimos, pelo presente, em relação ao projeto de Lei

complementar no 008/2023, contido no Autógrafo no o2gt2o23 e, nos termos do artigo 41 da
Lei Orgânica do Município de Mococa, apresentar RAZÕES DE VETO pARCIAL, pelo

seguinte motivo:

A intenção do presente projeto de Lei Complementar (pLC) e a
de alterar, pontualmente, algumas disposiçóes das Leis Municipais nos 2.07s/g1 e 2.2s4tg2
e da Lei Complementar Municipal no 571/22.

O PLC em questão, cuja iniciativa coube ao Chefe do poder

Executivo, foi encaminhado à câmara Municipal de Mococa não tendo recebido nenhuma

emenda legislativa, aprovando-se seu texto integralmente.

Dentre os artigos do texto do pLC encontra-se o do artigo 90 e

seu parágrafo único, assim redigido:

Art. 90. Ficam exÍ,Í,tas as vagas e declarado em extinç

l1*mAítA fltuFút(:ii''ÊB-
cargo de Professor SuóstrtuÍo, previsto na Lei no 2.075/1

MO Ço CA com redação dada pela Lei no 3.994, de 10 de março de 2010

F [{6 Y'e c (,LÜ
Éol BArà RÚBRICA Parágrafo único. As vagas ocupadas serão extintas à medida

que ocoffer sua vacância, assegurados aos seus ocupantes

Íodos os dr,ieltos e vantagens estabelecidos em lei.

ioBfl loe /oota^a *

Assim, inicialmente, a intenção do poder Executivo era a de

eÍinguir o emprego público de Professor Substituto, já que, na prática, a Administração

Pública não promove a contrataçáo destes profissionais. Tanto e verdade que, atualmente e
já há vários anos, consta nos quadros da PreÍeitura de Mococa apenas um professor

Substituto.

Ocone que, após o PLC ter sido encaminhado para seu devido

procedimento legislativo, a Secretaria Municipal de Educação considerou que, ao invés de

extinguir o emprego público, o melhor seria mantê-lo e, promover estudos para alterar as

disposições e regras atinentes a ele, visando uma possibilidade de promover a contratação
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de outros Professores Substitutos em quantidade que possam, efetivamente, atuar na
substituição dos professores titulares em suas ausências.

Desta forma, estudos serão elaborados na tentativa de
viabilizar esta pretendida mudança de paradigma que poderá trazer economia aos cofres
públicos.

Neste caso, extinguir o emprego neste momento seria uma
evidente contrariedade ao interesse público.

Assim, o ideal para a preservação do interesse público é vetar
o artigo 90 e seu parágrafo único o que implica na manutenção do emprego de professor
Substituto.

por estas razôes, entendemos que o artigo go e seu parágrafo
único devem ser vetados e as presentes Razões de veto serem acatadas por esta Egrégia
Câmara de Vereadores.

Reiteramos à Vossa Excelência os nossos protestos de estima
e consideraçáo.

Ed

Atencios n

Mu
Barison
cipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP

APRüvs ü
Emllj6iscussão por 14 a». I o,,'**rt"
Sessão3í6 20ra_

c Boch
Vereador
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LEI COMPLEMENTAR Nos83, OE 02 DE MARçO OÊ.2023

Dispõe sobre altenções na Lei no 2.075, de 04 de
abrtl de 1991, Lei no 2.254, de 18 de agosto de 1992,
Lei Complementar no 571, de 20 de outuhro de 2022
ê Lei Complementar no576, de Og de dezembro de
2022, e dá outras providências.

EDUARDO RIBEIRO BAR|SON, prefeito Municipat de

Mococa, Estado de São Paulo,

Art. 1ô. Esta Lei Complementar altera disposições contidas na

Lei no 2.075, de (X de abril de 1991, na Lei no 2.2U, de 18 de agosto de 1992, na Lei

Complementãr no 571, de 20 de outubro de ZOZ2, na Lei Complementar no 576, de 09 de

dezembro de 2022, e dá outras providências.

Art. 20. O inciso lV do art. i0 da Lei no 2.2541g2 passa a
vigorar com a seguinte redação:

/y - ÁsslsÍente de Dírctor e Diretor de Escola: Licenci,

Plena em Pedagogia com habilitação em Admjnist

Escolar e experiência escolar de no mínimo S (cinco) anos.

Art. 30. Os incisos do art. 35 da Lei no 2.254tg2 passam a

vigorar com a seguint€ redâçáo;

I - Professoq

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em

Sessão Extraordinária realizada em no dia 27 de fevereiro de

2023, aprovou Projeto de Lêi Complemêntar no OOB tZO23, de

autoria do SÍ. PreÍeito Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro

Barison e eu sanciono e promulgo â seguinte Lei

Complementar:
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ll - Assistente de Direto:

lll - Diretor de Escola;

lV - Orientador Pedagógico.

Art. 40. Ficâ incluído o Anexo X na Lei no 2.2541g2, com a

rêdação dada pelo Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 50. Fica alterado o Anexo Vlll da Lei no 2.254192, incluído

pela Lei Complementâr no 571, dê 20 de outubro de 2022, com a redação dada pelo Anexo
ll desta Lei Complementâr.

Art. 60. Fica incluído o Anexo VII na Lei no 2.075/í991, com a

redaÉo dada pelo Anexo lll desta Lei Complementar.

Art. 70. Ficam ampliadas as vagas do seguinte empíego
público municipal constante no Anexo ll, da Lei no 2.O75t91, da seguinte Íorma:

Emprego Quantidade de Vagas
Atuais

Quantidades de
Vagas

lnspetor de AIunos IO

Art. 8o. Fica alterado o Anêxo ll da Lei Gomplementar no 576,

de 9 de dêzembrc de 2022, que instituiu o Anexo Vl-B na Lei no 2.2ilt1992, com redação

dada pelo Anexo lV desta Lei Complementer.

Art. 90. Vetado

Art. 10. Fica acrescido o parágrafo único ao art, ío da Lei

4.793, de 30 de junho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redaçâo:

Parágnfo único. Fica vedada a opção pela carga horária

semanal de 30 (trinta) horas para o cargo de Dhetor de

Escola a parÍir de 01, de abril de 2023, assegurado o djreito



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETÀRIA MI]MCIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

adquiido aos Diretores gue optaram pela jomada de 30

(tinta) horas atá essa daÍa.

Art. í 1. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de

sua publicaÉo, revogandc.se as disposiçóes em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 02 DE DE 2023.

BARISON
icipalPrefeito M

EDUARDO RI
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

PROCESSO N'056/2023

VETO PARCIAL AO PROJETO
COMPLEMENTAR N" OO8/2023

DE LEI

REGIME DE TRAMITAÇAO: ESPECIAL

DESPACHO

Nos termos do art. 230, §2", c.c. art. 78,

inciso I, alínea "a", do Regimento Interno da Câmara, encaminho

a presente propositura à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação para análise da constitucionalidade, legalidade e

regimentalidade.

Câmara Municipa de Mo ca,27 de fevereiro de2023.

GUIL
\

HERIVIE DE SOUZA GOMES
Presidente

EdiÍicio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Oeodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730-047 - Mococá/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO,
JUSTIÇA E REDAÇAO

PROCESSO N'056/2023

DE LEI

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ESPECIAL

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATADORECEBIMENTO: )\ I OZ / 2O)3 .

PRAZO P/NOMEARO RELATORATE: O lo

Presidente da Com

NOMEACÃO DE RELATOR

DATADANOMEAÇÃO: 2?lO2-,/SOz1.

7t^ "''/- Pr"-derrt" d" Co-GsãoZ

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
PraÇâ MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefonê (19) 365&0002 - www.mococa.sp.leg.br

VETO PARCIAL AO PROJETO
COMPLEMENTAR N' OO8/2023

NOME:



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO,
JUSTIÇA E REDAÇAO

PROCESSO N'056/2023

VETO PARCIAL AO PROJETO
COMPLEMENTAR N' OO8/2023

DE LEI

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: A

PRAZOP/RELATARATE: I

7 toz t ao23

(

Relator

EdiÍício 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ê0002 - wrÍvw.mococe.sp.leg.br

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ESPECIAL
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PG - Processo Legislativo. O
Prefeito pode vetar Projeto de Lei de
sua própria iniciativa. Comentários.

CONSULTA:

A Consulente, Câmara, solicita parecer jurídico sobre veto parcial

sobre projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo municipal.

A Consulta segue documentada.

RESPOSTA:

Nada impede que refletindo melhor sobre o Projeto de Lei, de
sua própria iniciativa, o Prefeito, recebendo-o do Poder Legislativo, venha
a vetá-lo, total ou parcialmente.

"Parece razoâvel imaginar que também nos projetos de
lei de sua iniciativa o Presidente possa, agora, em fase mais
madura do procedimento, vetá-lo, devendo, assim, ser,
necessariamente, aberta a lase de deliberaÉo executiva, até
porque o art. 66, caput, é categórico ao afirmar que a Casa na qual

tenha sido concluída a votação (e não distingue o tipo de iniciativa)
enviará o projeto de lei ao Presidente da República, que,

aquiescendo, o sancionará". (ln: LENZA, Pedro. Direito
Constitucional esquematizado@. 24 ed. São Paulo. Saraiva
Educação. 2020, p.456)

Por fim, o veto devolve o projeto ao Legislativo. lsso porque o

ffiLrNA NEGRTNT DA cosrArANALrsrA r-EcrslÂTwo - cÁÀrARÁ
MUNTCTPAL (TTOCOCA§P)

PARECER
No 0800/20231

Nesse sentido leciona Pedro Lenza:

1
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veto é superável ou relativo, pois poderá ser "denubado" pelo Parlamento.

Ademais, o veto é inetratável, pois, vetando e encaminhando os motivos
para o Legislativo, o Executivo não poderá retratiar-se novamente.

Em suma: o Prefeito pode vetar, total ou parcialmente, Projeto de
Lei de sua própria iniciativa, ainda que este não tenha sido objeto de
emenda parlamentar. Contudo, a Cámara, assim entendendo, pode

derrubar o veto.

E o parecer, s.m.j.

Jaber Lopes Mendonça Monteiro
Consultor Técnico

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 29 de março de 2023.

ffiESTE DocuMENÍo ENTRE No ENDEREço ELErRôNtco
htb://tam.-ám.oíg.b.rcoírf Íma.asp E UnLEE O CÔOIGO i:caêhdêfi

2
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROCESSO N" 056/2023

VETO PARCIAL AO PROJETO
COMPLEMENTAR N' OO8/2023

DE LEI

REGIME DE TRAMITAÇAO: ESPECIAL

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de veto parcial a proj eto de lei complementar

protocolado em 14 de fevereiro de2023, do Prefeito Municipal. O projeto de

lei complementar original foi de autoria do chefe do Executivo, não tendo

recebido emendas parlamentares. A parte não vetada foi sancionada e

promulgada como Lei Complementar no 583, de 2 de março de 2023. O

IBAM se manifestou, no parecer n" 0800/2023, pela possibilidade de o

Prefeito Municipal vetar, total ou parcialmente, projeto de lei de sua

iniciativa. Assim, encaminho esta propositura para o Setor Jurídico para

Parecer Jurídico para análise de constitucionalidade, legalidade e quanto ao

aspecto regimental desta Casa de Leis, para embasar a discussão da

Comissão de Constituição, Justiça e Redação a respeito da manutenção ou

não do veto parcial em questão.

Câmara Municipal de Mococa, l3 de abril de 2022.

Analista Legislativo

EdiÍicio'Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cêntro - CEP: 13.730-047 - Mococa.íSP

Teleíone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br

Procurador Jurídico



CÂMARA MT]NICIPAL DE MOCOCA
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PARECER JURIDICO N" 28/2023

TÍata-se de consulta escrit4 formulada pelos membros da

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, referente ao veto no. 212023, indagando a
possibilidade de o Prefeito Municipal vetar, total ou parcialmente, projeto de lei de sua

iniciativa.

Preliminarmente, cumpre consignar que, segundo o Congresso

Nacional, o veto é a discordância de determinado projeto de lei, podendo ser político,
quando a matéria é considerada contraria ao interesse público; juídico, se entendida
como inconstitucional; ou por ambos os motivos.

Nesse contexto, a Lei Orgânica do Municipio de Mococa dispõe o
segurnte:

Art. 41. Se o hefeito julgar o projeto no todo ou em parte inconstitucional ou
contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contados da data do recebimento e comunicará dentro de

48(quarenta e oito) horas ao Presidente da Câmara os motivos do veto.

Outrossim, o veto trata da composição intema do quadro de
funcionriLrios da prefeitura municipal, ou seja, é possível que o Chefe do Executivo
entenda, através de sua discricionariedade, que é imprescindivel a existência de
determinado cargo outrora revogado.

EdiÍicio 'Dra. EstheÍ de FigueiÍedo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ô-0002 - www.mococa.sp.leg.br
(

REFERÊNCIAS:
Processo
Executivo

Legislativo. Veto. Discricionariedade. Poder

INTERESSADO: Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Sucintamente, passo a responder:

Assim, por mais que o projeto seja de iniciativa do executivo,
após a deliberação da Câmara Municipal, esse poderá ser vetado pelo Prefeito, que deve

motivar as razões do veto e encaminháJo para apreciação legislativa.

Desse modo, observado o trâmite do processo legislativo, é

constitucional o veto, total ou parcial, por parte do Prefeito, de projeto de sua autoria.



Por fim, ressalta-se que o poder Legislativo possui a capacidade
de demrbar o veto do Prefeito, se entender conveniente e oportuno.

Excelência.

Procurador Jurídico - O P 238.618

CÂuexe MT]NICIPAL DE MoCoCA
PODER LEGISLATTVO

São as considerações que submeto à apreciação de Vossa

Mococa, 14 de abril de 2023

lra Do as de Oliveira Raimundo
Estagiário

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 365ô-0002 - www.mococa.sp.leg.br



ATA DA REUNrÃo DA coMrssÃo or coNsTrrurçÃo, "rusrrçayj'lr,1çÃo (ccrR) REALTZADA No DrA t5 DE MAro DE 2023,AS 15H00, NA sALA or nruurôEs DAs covrrssÕrs. ;;";;;
presentes os vereadores, membros da comissão de constituiçào, trisângeraMazini Maziero Breganoli, presidente, Adriana perianez Ruiz, Vice_presidente, e Pauro sérgio Miquerin, secretário. A reuniâo foi oficiadapela Analista Legisrativo Rosa Carorina Negrini da costa. Esteve
tam bém presente o servidor da Câmara João Henrique Gonçalves,secretário Legisrativo. A pauta da reuniào foi a discussât das seguintes
matérias: 1) projeto de Lei n' 023/2023, de autoria do prefeito na,,ii.ip"r
Eduardo Ribeiro Barison, que "Revoga a Lei no 5.057, de 29 de agosto'Je2022;': 2\ Yeto Parciar aposto ao piojeto de Lei n. r57/2022,de autoria
do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro-Barison; 3) veto parciar aposto ao
I:iÍ: de Lei Comptementar n" 00812023, de autoria do prefeito
Municipal Eduardo Rib.er-r? Barison; 4) projeto de Lei n" 033/2023, deautoria das vereadoras Adriana penanezRuiz e Roseri Aparecida Faustino
Batistuti' que "Institui no âmbito do Município de Mococa o..protocolo Nãoé Não" de atendimento à mulher vítima doviorência sexual ou assédio emdiscotecas ou estaberecimentos notumos, eventos festivos, bares,restaurantes ou qualquer outro estabelecimento de grande .i..riuçao ãápessoas e dá outras providências."; 5) projeto de Lei no 034/2023 de autoria
do Vereador Nilton césar Greghi, que "Dispôe sobre o .rtuu"r."i-.rtoi.,
no mínimo. \.inte por cento (20%) de cotas iaciais para o ingresso d" negros
e negras no serviço público municipal em cargos et-etivos. Ã,r,irrio.ruao"r.;i6) Projeto de Lei n" 142/2022, de artolia do Vereador paulo CésarRodrigues dos Santos,- que .,Denomina logradouro municipal C;;especifica'"; 7) Projeto de Lei n" r4rt2022, deãutoria do vereador paulo
césar Rodrigues dos santos, que "Denomina de praça Girmar Justino Dias -Mococa. área institucionar rocarizada no Bairro vira Mariana, entre as ruasTapiratiba, Monte santo de Minas e Alexandre cunari, e dá outrasprovirlências."; g) projeto de Lei no 020/2023 de autoria do vereador paulo
César Rodrigues dos Santos, que ..Denomina 

de Maria de Lurdes Espanha a
:yd* esportiva do conjunto habitacional Ary Estevão, neste Município.,,,
9) Projeto de Lei no fi6/2022,de autoria do úreador Clayron Ol.ri.ro ào"n,
que "Denomina de praça dos santos Reis a área 5 localizada entre a Rua DelSaivador e Praça Américo T. Tuma e Altera a Lei no S.ZSI/ZOOI.-;iõ)

Edifi cio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"Praça Marechal Deodoro.26 - Centro - CEp: 13.73G047 - Mococe,/
Telefone (19) 3655-C002-.... -.- -

Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISIÁMrO
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ProjetodeLein'00412023'deautoriados!'ereaciorasClallonDiYinoBoch'
Nilton Cesar Greghi e Valàirene Donizeti da Srlva \liranda: 11) Projeto de

Lei n" 063/2022, de autoria do ex-Vereador Luis Femancio dos Santos' que

IÀj,ri a obrigatoriedade de recursos de acessibiiidade' para pessoas com

deficiência, na produção e veiculação de sons e imagens de órgãos e

entidades públicas no âmbito do Município de Ivlococa'"; 12) Projeto de Lei

íi tzttz,izt, de autoria <io ex-!-ereador Luis Fernando dos Santos' que

lofi"* dispositivo à Lei \{unicipal n" 4'163 «ie 30 de fevereiro de 20i 1' que

d;;;*b;" a isençào de pagamento de estacionamento na área azul para

idosos e deficientes " Oa ouíus providências'"' O prin.reiro projeto a ser

discutido foi o Projeto de Lei nl 02312023 ao quai fbi exarado l:I:t"t
favorável sern maiores À..urro"r. Quanto ao !'eto Parcial no 0112023 ' a

viabilidade quanto ao artigo i" es"á seodo analisada' pois seu texto faz com

que todo o projeto ,"ju l"'iá*t' dessa forma' a Comissào ainda não proferiu

decisão a seu respeito' i* t"f"ça" aoVeto Parcial no O1l2O23' a Comissão

exarou parecer fa"oÉu ef à manutenção do Veto' Os vereadores discutiram

os Projetos de Lei no oziiiozi e olqtzozi'e a Comissào optou por analisar

a viabilidade tecnica t.i"iàit" dos referidos piojetos para apresentação^de

emenda e adequação a" *0"ça"' Ao analisar os Projetos de Lei no i06i2022'

l4ll2O22,l42l2l?2 eOZaiZó-i'a Comissão decidiu conversar com todos os

vereadores acerca do sorteio de logradouros e próprios para denominação'

Em seguida, o Projeto de Lei nJ004/2023 entrou em discussão e será

necessária a análise de viabilidade jurídica quanto à questão do parcelamento

na modalidade de canào de crédito' Finalmente- a Comissào decidiu peio

arquivamento do, p,oi"totie Lei no 063 12021 e 1 18/?02 1' devido à renúncia

ao tnandato ao a"-utttuaot L'-ti' F"**do dos Santos' autor dos referidos

projetos. Dando-se por satisfeita' a Presidente encerrou a reunião'

Cârnara Mugicipal de Mococa, 15 de maio de 2023'

Elisângela M. M' Breganoli

Presidente da CCiR

ãc -Dra Esther de

l,larechal Dêodoro. 26 - Centro

Adriana Perianez Ruiz

\Iice-presidente da CCJR

F:cue,.êCc :eiiaz"
í-ta. t a. tt1-.,t7 - ilcccca,/SP

'!:a::: -- - '- " ':':
?Gçe

Teleíone (19) 355ô0002 -
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Paulo Sérgio Miquelin

Secrelário da CCJR

Ediioo "Dra. Eslher Ce Figuerr

Píaca ,Varecnal Oeodcro, 26 - Centro - CEP
ierefone i19) 365&0002 - !Ê.11

edo Ferraz"
: 13.73G047 - Mococa/SP
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,IT.{. DA RI],L\IAO I}A colttssio rlf corsrtrutÇ.io.
Jt srtÇ.{ r neo,lÇÃo, REÂLIZÀDÀ §o DIÀ 23 DE JLI{tro DE

zcr:. Às r4h00. §A sALÂ DE netlttÕrs ».ls coutssÕes.
[stir. eram presentcs o§ \?readares: Elisângela ilfazini ]Iaziero
Sreganoli. prcsidente da Comissão de Constituição. Justiça e Redaçãc,
Paulo Sérgio lliquelin, l:ice-presidente da Comissâo de Constituição
.lustica c Redaçào e Âdrian* Perianez Ruiz, Secretária da Conrissâo de

{ onstituição, Justiça e Redação. "'\ rcuniân foi o§ciada pela ,{nalista
l"egislltilo Rosa Ctrolina l§egrini da Costa. A pauta da rcunião foi a

,.irscussàrr des scguinrcs matérias: 1| Prtrjcto de Lei Complementar no

0it/21,r3. rle lutoria dr'l \?rearj,rr Claíon l)ivino Boch. qur"'Dispõe sobre o

pâgâmenao de débitos tr ibutárii:s por meic de cartào de debito e crédito e dá

ouÍras providências.":2, l'eÍo n" 0t/?023 ao Projeto de Lei 15712022' de

autoria do Preteito §lunicipal Eduardo Ribeiro Barison:3) litto Parcial n"

lt2l2{123 ao Projeto de Lei Cornplementar n' {X}812023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison: 4) Projeto de Lei no

036/2023. de auroria do Yereador Clayton Divino Boch. qut "f)eclara a

\aquinha \{oer-rca corno Patlinúnio Cultural c -lurístico do municipio de

Mococa.SP.". 5) Proitto de Lei no l37l2ll12, de autoria das \êreadoras

Ádriana Perianez Ruiz e Roscli Aparecida Faustino Batistuti. que -'I)ispõe

soi::rc a obrigatoricdade de contlztaçâc de artistas, gtllpos e caletivos

cullulais lr:caí:.'. para apresentaçào em shows a oütros eYentos crúturais c de

cntrettninrento realizados pclo Potler Püblico :v'lunicipal' e dá outras

rr,:r,idúnrias-' 6) Projeto dt l-ei n" 03411S23. de autoria do \treador
\ilrun ( ásar {ircghi. que "Dispõe sobre i} e stabclccirne nto dc. no minimo'
r.intt prlr crnÍri i l{-ie'r } (le ca)tâs raciais para o ingresso de negros e negra§ no

sen içr-r públici; m*nicipal cm caÍgos eletivos e com'issionados"': 7)

Projetc de Lei n' §4ri2ti23. de autoria dos Vereadotes Cla1.1on Divino
Ílcch. §ilron ('esar Crtghi e \ia1 ivíiranda. que "Dispôe sobre a instalaçàr:

de dispositivo.r eletrôcicos dr segurança do tipc botão do pânico em lodas

as cscoias pirblicas e privadas do Município de \1ococa"l 8) Projeto de Lei
Complementar n" 021,2023. de autoria do Prclêito Municipal Edrrardo

Ribeiro Barison, que Autoriza a concessão de uso de área nrunicipal à

Associação Mocoqucnse de 'firo ao Àlvo; 9i Projeto de l-ei 02Ü12021' de

autlrria do \:ereador Paulo Cósar Rodrigues dos Santos' que "Dcnon-iina de

Maria de Lurdes Espanha a quadra esponira do con-junto habitaciolal Àry
I iter'ào. neste \lunicipro-'.

Edíicio '&ã. EsB€Í de Figuêtíêdo FerÍaz'
Praça Marechâl Deodoro. 26 - C€ntro - CEP] 13 730-od7 - Mocôca/SP
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Os primeirlrs projetos a serem discutidos tbram o l'eto parcial n* 0ll20l3
ao Projeto de Lei 157,'202f e o Veto Parcial n" 02j2023 ao Proieto de Lei

Complemertar n" 008j202,1. sobre eles, a Comissàc optol peia rnanutelçào

ilo çeto. A seeuir. quanto ao Projeto de Lei Ordinária n'' i-)O-l 2011. a

Comissão Êxaron palecer Í'avoúvcl. Quanto ao Projeto de l-ei n" 016;:t)2-1.

a discussão pâutou-se no ilto de que a Vaquinha \{ococa é o simbolo d:r

Ênlpresâ Líococa SjÂ - Laticinios, e isso tària conl que a ciciarle fossc

associada à referida cmprcsa. alcm de que o ato de dccrctar parimôlio
cultural deve ser um ato administÍalivo. sem a necessidade de uma Lci pam

que isso aconteL,'â. Em razào de dirvidas aparert§s. a Crrrn issão optou por

esperar o parecer juridico perinente sobre o tema. Ern seguida. discutiram

o Projeto de Lei 1i7i2022. e o ponto principel da discussào foi que a

matéria favorece o: artistas tocais, p§udicando a ampla concorrênc'ia'

alóm de ertrapolar a co p.tôncia lc'gislativa. Â Comissão concordou com

o parecer juridico prcviamcnte cmitido c exarou palecer deslàvonível à

propositura. Sobre o Projero de l,ei n" 034;2023. a Cornissào irá ataliar a

viabilidade juridica da matcria altcs de e.\arar o rcspecti\'§ parcccr. Acerca

do Projeto de Lei n'041,'2013. a Comissâo exarou parecer deslavorável nos

rcrmos do Parecer Jurídico n" M6120237 . A seguir. discutiram os Projetos

de Lei Complementar a" 021:2{t23, e Prqielo de Lei 02{}i2023- para os

quais a Comissão ..e-ratott ....pârecer favoriivel, sem maiores tlisc*ssries.

Dando-se por sxiífeita, a Prqsidente finalizou a reuniào.

1Sângela Mazi ;-lz tero
Breganoli

Presidcnte da Comissào de

Colsrituiçâo. Justiça e Redaçâo.

ria erianez Ruiz
§ecreiária da Comi:isào dc

Constiruiçào. Justiça c Reriação;

Paulo Sérgio Miquelin
Vice-pre sidentc da Comissào de

Constituiçào, Justiça e Redaçào:

Editicio "Ora. Esther de FigueiÍedo FeÍÍaz'
Praçã MâíÉchai Deodoro. 26 - Cerbo - CEP, 13.730-047 - Motocâ,'SP
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PARECER COMISSÃO DE CONSTUICÃO,
JUSTICA E REDACAO

:- Veto Parcial n' 00212023 âposto ao Projeto de LeiREFERENCIA
n" 008/2023

INTERESSADO

ASSUNTO :- Altera a Lei no 2.075, de 04 de abril de 1991' Lei
f 2.254, de 18 de agosto de 1992 e Lei Complementar no 571, de 20 de outubro
de 2022, e dá outras providências.

RELATORA

I - Relatório:

O veto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison, foi apresentado em Pleniário na sessão do dia 14 de

fevereiro de 2023, sendo encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação na mesma data.

Referida matéria trata do trata do veto parcial à alteração da

Lein" 2.075, de 04 de abril de 1991, Lei rf 2.254, de 18 de agosto de 1992 e da

Lei Complementar no 571, de 20 de outubro de 2022, e dá outras providências

II - Voto da Relatora

O veto em análise foi amplamente debatido nas reuniões dos

dias 15 de maio e 23 de junho de 2l23.Aplicando-se o artigo 41, da Lei Orgânica

do Município de Mococa, o Prefeito pode, após o recebimento do Projeto, vetá-lo

total ou parcialmente, de forma fundamentada.

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br

:- Prefeito Municipat Eduardo Ribeiro Barison

:- Elisângela Mazini Maziero Breganoli
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Art. 4l- Se o Prefeito julgar o projeto no todo ou em parte

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetáJo-á totâl

ou parcialmente, no prÍtzo de 15 (quinze) dias úteis contados da

data do recebimento e comunicará dentro de 4S(quarenta e oito)
horas ao Presidente da Câmara os motivos do veto.

Parágrafo 1o. O veto deverá ser sempre justificado e quanto

parcial, abrangení o texto integral de artigo, de parágrafo, de

inciso ou de alínea.

Por mais que o Projeto objeto do veto em questão seja de

iniciativa do executivo, após a deliberação da Câmara, esse poderá ser vetado pelo

Prefeito, que o encaminhará para apreciação legislativa.

Vale ressaltar que o Poder Legislativo possui capacidade de

demrbar o veto, se entender necessário e oportuno.

Ante o exposto, emito PARECER FAVORÁVEL à

manutenção do Veto Parcial no 00212023 aposto ao Projeto de Lei n' 008/2023 -

Altera a Lei n" 2.07 5, de 04 de abril de 199 l, Lei n" 2.254, de I 8 de agosto de 1 992

e Lei Complementar no 57 1 , de 20 de outubro de 2022, e dá outras providências '

Sala das Comissões Permanentes J 23 de.junho de2023.

Relatora - Vereadora Elisângela i Maziero Breganoli

Com

EdiÍiclo "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - \ríww.mococa.sp.leg.br

(acompanha o

relator)

(oferece voto em

separado)



SESSÀO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO
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zr^ ssssÀo ononvÁnra 18'LEGTSLATURA :'psúooo
26t06/2023
19H00
MAIORIA ABSOLUTA
VETO PARCIAL N'02 APOSTO AO PLC OO8/2023

DISCUSSAO UNICA
/2023

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA

1_ ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO)

J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

,l- CLAYTON DIVINO BOCH

5- ELISANGELA IV{AZIERO

6 GUILHERME GOMES Y
7 JOSE ANTONIO SOUSA (ZE DA

COBRA)

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) o
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)

l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros (DoÇÃo)
o

I t- PAULO SERGIO MIQUELII T.-

12- PRISCILA GONÇALVES c
ll- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

14- THIAGO JOSE COLPANI o
t5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Mârechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
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TOTAL II
RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

OL

I

Edificio "Dra. Esther de Figueirêdo Ferraz"
Praça lvlarechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP
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Mococ4 10 de julho de 2023.

oFÍclo N" 1 49 /2023 / clvft'Ál c AB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Comunico que o Veto Parcial no 0112023, aposto ao Projeto de Lein 157 /2022, de

autoria do Vereador Paulo Sérgio Miquelin, que "Insútui no município de Mococa o direito do

contribuinte de ter acesso a meios e formas de pagamento digital, tais como Pix, para quitação de

débitos de natureza tribuüíria, taxas e contribuições.", foi mantido na rítima sessão ordiniiria, do dia

26 de juúo de 2023.Informo também que o Veto Parcial no 02/2023, aposto ao Projeto de Lei

Complementar no 008/2023, de autoria do Prefeito Mrmicipal Eduardo Ribeiro Barison, que -Institui

no município de Mococa o direito do contribuinte de ter acesso a meios e formas de pagarnento digital,

tais como Pix, para quitação de débitos de natureza tributária, taxas e contribúções.", foi mantido na

última sessão ordiniiria do dia 26 de junho de 2023.

Anexamos, para as devidas providências, o expediente aprovado por esta Casa de Leis,

em Sessão. constando de:

l. Autógrafo n'06812023, referente ao Projeto de Lein'055/2023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abemra de credito adicional especial,

e dá outras providências.", aprovado em sesúo extraordinária no dia 10 de julho de 2023.

2. Autógrafo n'069/2023, referente ao Projeto de Lein'056/2023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abemua de crédito adicional especial,

e dií outras proüdências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 10 dejulho de2023.
EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz '

Praça Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP
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3. Autógrafo rf 07012023, referente ao Projeto de Lei n" 057 /2023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriz^ a abertura de crédito adicional especial.

e dá outras pÍovidências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 10 de julho de 2023.

4. Autógrafo f 07112023, referente ao Projeto de Lei no 058/2023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro BarisoÍf que "Autoriza a abertura de credito adicional especial,

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 10 de julho de 2023.

5. Autógrafo no 072/2023, referente ao Projeto de Lei n'060/2023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza o Poder Executivo a contratar operação

de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras providências.", aprovado em sessão

extraordinária no dia 10 de julho de 2023 -

6. Autógrafo n" 07312023, referente ao Projeto de Lei n' 061/2023, de autoria dos

Vereadores Clayton Divino Boclu Nilton Cesar Greghi e Valdirene Donizeti da Silva Mirand4 que

"Denomina "Sebasüão Ramalho de Oliveira" a ponte sobre o Rio Pardo localizada na esmda vicinal

Hermando Rigoii.", aprovado em sessão extraordiniária no dia l0 de julho de 2023.

Atenci

G E SOUZA MES

idente

-,
Wilma Ferracciolli
Assessora de Gestão

4 t l'Yl,p a

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - CentÍo - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365G0002 -www.mococa.sp.leg.br

CÂul^q,'ne MUNICIPAL DE MoCoCA


